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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - POLIDERM/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 52 e 54 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 01.264.836/0001-66 - RUA CARDOSO
DE ALMEIDA, 167 - CONJ 11 - PERDIZES, CEP 05.013-000 - São Paulo/SP - Tel.: (11) 3672-

0263 - 3796-4778, e-mail: atendimento@polidermdistribuidora.com.br;
licitacao@polidermdistribuidora.com.br - Jonas Antonio Gasparro, RG n. 300123577

SSP/SP, CPF 279.296.438-32 - Sócio Proprietário

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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52.  401871 0 295791 PAPEL GRAU CIRÚRGICO-  BOBINA
C/ 15 CM X 100 M: PARA
AUTOCLAVE A VAPOR E ETO, SEM
PIN-HOLES E DE POROSIDADE
CONTROLADA, ISENTO DE AMIDO
E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO,
COM INDICADORES QUÍMICOS
PARA VAPOR SATURADO E ETO
QUE MUDAM DE COR,
DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE
COM FILME TERMOPLÁSTICO
BILAMINADO DE POLIÉSTER E
POLIPROPILENO, COM 60
GRS/CM2, COLORIDO PARA
FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA
SELAGEM. DE ACORDO COM A
NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 360 R$ 55,00 R$
19.800,00

54.  401873 0 289071

PAPEL GRAU CIRÚRGICO –
BOBINA C/ 30 CM X 100 M: PARA
AUTOCLAVE A VAPOR E ETO, SEM
PIN-HOLES E DE POROSIDADE
CONTROLADA, ISENTO DE AMIDO
E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO,
COM INDICADORES QUÍMICOS
PARA VAPOR SATURADO E ETO
QUE MUDAM DE COR
DIFERENCIANDO OS PRODUTOS
JÁ PROCESSADOS. OUTRA FACE
COM FILME TERMOPLÁSTICO
BILAMINADO DE POLIÉSTER E
POLIPROPILENO, COM 60
GRS/CM2, COLORIDO PARA
FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA
SELAGEM. DE ACORDO COM A
NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 210 R$ 108,43 R$
22.770,30

       TOTAL R$
42.570,30

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não houve órgãos par�cipantes para os itens desta ata.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
POLIDERM COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

Jonas Antonio Gasparro
RG n. 300123577 SSP/SP

CPF 279.296.438-32
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JONAS ANTONIO GASPARRO, Usuário Externo, em
13/08/2020, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8177547 e
o código CRC 2F5A3CA5.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8177547

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - DATRIX/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 14 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

DATRIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
CNPJ 06.135.469/0001-14 - Rua Domingos Silva, n° 255 – Penha – São Paulo – SP. Cep:
03611-010. Fone: 11 26419311, e-mail: - Sergio Diniz, RG: 13.308.222-2 SSP-SP - CPF:

088.364.148-85 - Sócio

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 108,00 R$
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14.  400303 0 354472 ELETRODO CARDIOLOGICO
PRECORDIAL - ADULTO (KIT COM
6 ITENS, SENDO A PERA EM
SILICONE E O ELETRODO EM
MATERIAL INOXIDÁVEL).
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO.

UN 100 10.800,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não Houve órgãos par�cipantes para este item.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD
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Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
DATRIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Sergio Diniz
RG: 13.308.222-2 SSP-SP

CPF: 088.364.148-85
Sócio

Documento assinado eletronicamente por SERGIO DINIZ, Usuário Externo, em 06/08/2020, às 14:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204612 e
o código CRC 6F21BC6F.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204612

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - VIGILANTE DA GLICOSE/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 43, 46, 48 e 49 do
I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS EIRELI -
CNPJ 07.308.989/0001-44 - RUA DOIS, S/N - SALA I TERREO QUADRA008 LOTE 008 - CIVIT

I,CEP 29.168-030, Serra/ES - Telefones: (021) 3557-1484
empenho@vigilantesdaglicose.com.br; cadastro@vigilantesdaglicose.com.br - Anna Luiza

Szuster Seara, RG n. 21.159.219-1 DETRAN/RJ, CPF 124.249.257-71, Sócia Proprietária

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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43.  6319 0 244907 LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 11, LAMINA ESTÉRIL
PARA BISTURI, CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO, ESTERILIZADA
A RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE C/ INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO
DA EMBALAGEM, GARANTINDO A
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO
CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA
DA LAMINA C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES DE
CORTES SUAVES, CONSTANDO OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 90 R$ 27,53 R$ 2.477,70

46.  6343 0 242918

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 22, LAMINA ESTÉRIL
PARA BISTURI, CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO, ESTERILIZADA
A RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE C/ INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO
DA EMBALAGEM, GARANTINDO A
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO
CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA
DA LAMINA C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES DE
CORTES SUAVES, CONSTANDO OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

CX 150 R$ 27,53 R$ 4.129,50

48.  6327 0 284463 LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 24, LAMINA ESTÉRIL
PARA BISTURI, CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO, ESTERILIZADA
A RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE C/ INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO
DA EMBALAGEM, GARANTINDO A
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO
CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA
DA LAMINA C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES DE
CORTES SUAVES, CONSTANDO OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E

CX 200
R$ 27,53 R$ 5.506,00
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REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100
UNIDADES

49.  400270 0 299242

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 21, LAMINA ESTÉRIL
PARA BISTURI, CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO, ESTERILIZADA
A RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE C/ INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO
DA EMBALAGEM, GARANTINDO A
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO
CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A RETIRADA
DA LAMINA C/MUITA FACILIDADE,
PERMITINDO A REALIZAÇÕES DE
CORTES SUAVES, CONSTANDO OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, NR. DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 110 R$ 27,44 R$ 3.018,40

       TOTAL R$
15.131,60

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não Houve Par�cipantes para este item.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
VIGILANTE DA GLICOSE COMERCIO DE PRODUTOS PARA DIABETICOS EIRELI

Anna Luiza Szuster Seara
RG n. 21.159.219-1 DETRAN/RJ

CPF 124.249.257-71
Sócia Proprietária

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANNA LUIZA SZUSTER SEARA, Usuário Externo, em
13/08/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204636 e
o código CRC 68E55C37.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204636
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - CIRURGICA MS/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 63 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

CIRURGICA MS LTDA - CNPJ 10.656.587/0001-45 - RUA ITATIAIA, 126 - SANTO ANTONIO,
CAMPO GRANDE/MS, CEP 79.100-390 - TEL.: (67) 3341-7000, E-MAIL:

licitacao@cirurgicams.com.br - Gustavo Rogerio Girelli, RG n. 1055655185 SSP/RS,
CPF 886.049.690-04 - Sócio Proprietário

 

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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63.  184764 0 435801 TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL, A
BATERIA. ESCALA DE 32C A 42C,
PRECISÃO+-0.2C ENTRE 35 E 41C.
DEVE PERMITIR OS MÉTODOS DE
AFERIÇÃO DE TEMPERATURA: VIA
ORAL, VIA RETAL, VIA AXILAR.
PERMITIR A DESINFECÇÃO DO
TERMÔMETRO UTILIZANDO
ÁLCOOL ETÍLICO 95%, COM
CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO.
DEVE VIR COM A BATERIA JÁ
INSTALADA.

UN 650 R$ 10,80 R$ 7.020,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não Houve par�cipantes para este item.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
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6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
CIRURGICA MS LTDA

Gustavo Rogerio Girelli
RG n. 1055655185 SSP/RS

CPF 886.049.690-04
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ROGÉRIO GIRELLI, Usuário Externo, em
18/08/2020, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204661 e
o código CRC B38FE6EC.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204661

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - PRIOM/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 12 e 47 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI - CNPJ 11.619.992/0001-56 - Rua
Taquaruçú, Nº 465, CEP 04346-040 - São Paulo, SP, Telefone: (11) 3807-2652, e-

mail: nathalia@priom.com.br - Rodrigo Benjamin Delgato, RG n. 325789861 SSP/SP,
CPF 298.098.228-80, Sócio Proprietário

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 0,31 R$
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12.  400190 0 395951 CLAMP UMBILICAL ESTÉRIL TIPO
PINÇA EM V, SERRILHADA, CORPO
ÚNICO EM MATERIAL PLÁSTICO,
RESISTENTE, BORDAS
ARREDONDADAS NÃO
TRAUMÁTICAS. SISTEMA DE
TRAVAMENTO SEGURO COM
LACRE DEFINITIVO. ATÓXICO.
APIROGÊNICO. ANTIALERGÊNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL E QUE
PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA,
CONTENDO OS DADOS COMO
DATA DA ESTERILIZAÇÃO,
VALIDADE E LOTE. PRODUTO DE
USO ÚNICO. DEVE ATENDER À
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

UN 6120 1.897,20

47.  6335 0 361078

LÂMINA DE BISTURI EM AÇO
CARBONO Nº 23, LAMINA ESTÉRIL
PARA BISTURI, CONFECCIONADA
EM AÇO CARBONO, ESTERILIZADA
A RAIO GAMA, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE
SACHE C/ INIBIDOR DE CORROSÃO,
QUE NÃO PERMITE A PERFURAÇÃO
DA EMBALAGEM, GARANTINDO A
ESTERILIZAÇÃO E PREVENINDO
CONTRA POSSÍVEIS ACIDENTES, A
EMBALAGEM PERMITE A
RETIRADA DA LAMINA C/MUITA
FACILIDADE, PERMITINDO A
REALIZAÇÕES DE CORTES SUAVES,
CONSTANDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
NR. DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE E
REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100
UNIDADES.

CX 150 R$ 26,67 R$
4.000,50

       TOTAL R$
5.897,70

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não Houve par�cipantes para estes itens.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI

Rodrigo Benjamin Delgato
RG n. 325789861 SSP/SP

CPF 298.098.228-80
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO BENJAMIN DELGATO, Usuário Externo, em
06/08/2020, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - PAULO CESAR AGOSTINI/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 17, 19, 20, 42, e 120 do
I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS - CNPJ 14.556.855/0001-08 - RUA DOM PEDRO II,
1080 - NITEROI, Canoas/RS, CEP 92.110-464 - Tel.: 51-3051-6659, e-

mail: paulocesaragos�ni@gmail.com - Paulo Cesar Agos�ni, RG n. 8073001029 SSP/RS,
CPF 928.564.119-91 - Sócio Proprietáro

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 65,19 R$
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17.  280576 0 402889 ESCOVA ACETABULAR –
AUTOCLAVÁVEL, COM DUAS
EXTREMIDADES, MEDINDO 170 MM
DE COMPRIMENTO, CERDAS EM
NYLON, EXTREMIDADE COM PONTA
CIRCULAR MEDINDO 45 MM DE
DIÂMETRO, EXTREMIDADE COM
PONTA RETA MEDINDO 30 MM DE
COMPRIMENTO E 8 MM DE
DIÂMETRO.

PC 40 2.607,60

19.  402974 0 354912

ESCOVAS PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS -
PARA USO EM LIMPEZA E/OU
SECAGEM DE QUALQUER
INSTRUMENTAL CANULADO. 
MINIMO DE 0,3 CM DE DIÂMETRO
X 30 CM DE COMPRIMENTO

UN 300 R$ 3,39 R$
1.017,00

20.  238732 0 351929

ESCOVA PARA LIMPEZA –
APLICAÇÃO: LIMPEZA DE JARROS E
PAPAGAIOS; CABEÇA ESCOVA, COM
CABO EM ARAME TORCIDO COM
MÍNIMO DE 27 CM DE
COMPRIMENTO. CABEÇA COM AS
CERDAS COM TRATAMENTO
ANTIMICROBIANO; RESISTENTE AOS
PROCESSOS DE LIMPEZA,
AUTOCLAVAGEM,
TERMODESINFECÇÃO;
REUTILIZÁVEL; COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 3,5 X 27 CM. ACEITA-SE
A VARIAÇÃO DE 5 CM.

UN 70 R$ 49,98
R$
3.498,60

42.  403206 0 383562

KIT DE ESCOVAS PARA LIMPEZA DE
AUTOCLAVE CONTENDO:
01 ESCOVA COM CERDAS DE NYLON
ARREDONDADAS DE
APROXIMADAMENTE 13 CM X
21,5CM DE COMPRIMENTO;
01 ESCOVA COM CABO TELESCÓPIO
DE ALUMÍNIO QUE VARIA DE
APROXIMADAMENTE 60CM COM
REGULAGEM MEDINDO ATÉ 120
CM; 01 ESCOVA DE MÃO COM
CERDAS DE NYLON DE
APROXIMADAMENTE 10 CM X 10
CM, UTILIZADAS NA REMOÇÃO DE
TODA FERRUGEM, MANCHAS,
CORROSÕES E PLACAS DE
DEPÓSITOS ALCALINOS E MINERAIS
DAS SUPERFÍCIES DA CÂMARA DAS
AUTOCLAVES, ACEITA-SE VARIAÇÃO
DE 5 CM

KT 20 R$
1.122,25

R$
22.445,00

 

ITEM CÓD. CÓD CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE HOSPITAL
Valor Valor Total
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AGHU EBSERH UNIV.
MONS.
JOÃO B. DE
CARVALHO
D.

Unitário

120 403206 0 383562

KIT DE ESCOVAS PARA LIMPEZA DE
AUTOCLAVE CONTENDO: 01 ESCOVA
COM CERDAS DE NYLON
ARREDONDADAS DE
APROXIMADAMENTE 13 CM X 21,5CM
DE COMPRIMENTO; 01 ESCOVA COM
CABO TELESCÓPIO DE ALUMÍNIO QUE
VARIA DE APROXIMADAMENTE 60CM
COM REGULAGEM MEDINDO ATÉ 120
CM; 01 ESCOVA DE MÃO COM
CERDAS DE NYLON DE
APROXIMADAMENTE 10 CM X 10 CM,
UTILIZADAS NA REMOÇÃO DE TODA
FERRUGEM, MANCHAS, CORROSÕES E
PLACAS DE DEPÓSITOS ALCALINOS E
MINERAIS DAS SUPERFÍCIES DA
CÂMARA DAS AUTOCLAVES, ACEITA-
SE VARIAÇÃO DE 5 CM

KT 10 R$
1.122,25

R$
11.222,50

       TOTAL R$
40.790,70

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

Item nº

 

Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

120 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro KT 10

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
PAULO CESAR AGOSTINI ORTOPEDICOS

Paulo Cesar Agos�ni
RG n. 8073001029 SSP/RS

CPF 928.564.119-91
Sócio Proprietáro

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR AGOSTINI, Usuário Externo, em
06/08/2020, às 12:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - M.F COMERCIO/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 114 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

M.F. COMERCIO, GERENCIAMENTO E SERVICOS EIRELI - CNPJ 20.853.918/0001-90 - RUA
DOUTOR ELIAS LUIS DE OLIVEIRA, 58 - JARDIM ESMERALDA, CEP 05366-130, São Paulo/SP

- (11) 3549-2419, e-mail : mfgerenciamento@mfgerenciamento.com.br - Karina Iris Rabello
Marques, RG n. 262609563 SSP/SP, CPF 274.818.848-97 - Sócio Proprietária

 

 

ITEM CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE HOSPITAL
UNIV.
MONS.

Valor
Unitário

Valor Total
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JOÃO B. DE
CARVALHO
D.

114 400728 0 358131

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL,
MÉDIA, DE 40 A 70KG, ATÓXICA,
CAPA POLIMÉRICA, NÚCLEO
ABSORVENTE, PRIMEIRA CAMADA
COMPOSTA POR ALGODÃO
HIDRÓFILO, POLPA DE CELULOSE
VIRGEM E/OU MATERIAIS
POLIMÉRICOS ABSORVENTES E COM
CAPA DE APOIO ESTRUTURAL,
MANTA ANTIALÉRGICA, E FIXAÇÃO
ADESIVA DUPLA NAS LATERAIS.
ANATÔMICA, COM RECORTE NAS
PERNAS DE PREFERÊNCIA COM DOIS
A QUATRO ELÁSTICOS
POSSIBILITANDO AJUSTES PERFEITOS
SEM VAZAMENTOS, COM UMA TIRA
LATERAL ADESIVOS PARA FIXAÇÃO DE
CADA LADO PROTEGIDAS COM FITAS
SILICONADAS REPOSICIONÁVEIS.
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO
LOTE E REGISTRO NO MS

UN 7500 R$ 1,20 R$ 9.000,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

Item nº

 

Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

114 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro UN 7500

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
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7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
M.F. COMERCIO, GERENCIAMENTO E SERVICOS EIRELI

Karina Iris Rabello Marques
RG n. 262609563 SSP/SP

CPF 274.818.848-97
Sócio Proprietária

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karina Iris Rabello Marques, Usuário Externo, em
11/08/2020, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204731 e
o código CRC AAACD6BB.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204731

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - NEO MED/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 11, 13, 40 e 41 do
I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

NEO MED MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 23.119.087/0001-16 - RUA BENJAMIN
CONSTANT, 413 - PIABETA (INHOMIRIM), Magé/RJ, CEP 25.931-766 - Tel.: (21) 3739-1072, e-
mailneomed.hospitalar@gmail.com - Eloa Nobrega Dutra Jorge, RG n. 223539883 Detran-

RJ, CPF 124.122.037-92 - Sócia Proprietária

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 0,91 R$ 4.577,30
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11.  3484 0 395230 CATETER NASAL, TIPO
ÓCULOS, ADULTO, PARA
OXIGENOTERAPIA.
CONFECCIONADO EM PVC,
ATÓXICO E FLEXÍVEL, CONEXÃO
NASAL ARREDONDADA E
ATRAUMÁTICA. EXTENSÃO
AJUSTÁVEL, COM NO MÍNIMO 100
CM. CONECTOR UNIVERSAL.
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM
PAPEL GRAU CIRURGICO COM
ABERTURA EM PETALA ASSEPTICA,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE
VALIDADE E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UN 5030

13.  173703 0 363482

COLETOR DE PÉRFURO-CORTANTES
(13 LTS) - CAIXA COLETORA PARA
LIXO CONTAMINADO DE MATERIAL
PÉRFUROCORTANTE,
CONFECCIONADO EM PAPELÃO
ONDULADO RESISTENTE A
PERFURAÇÃO, COM SACO
PLÁSTICO E REVESTIMENTO
INTERNO PARA DESCARTE DE
OBJETOS, ALÇAS EXTERNAS, TAMPA
DE SEGURANÇA, COM SISTEMA DE
ABERTURA E FECHAMENTO
PRÁTICO E SEGURANÇA AO
MANUSEIO, COM INSTRUÇÕES DE
USO E MONTAGEM IMPRESSAS
EXTERNAMENTE. CONSTANDO
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
MARCA/FABRICANTE.

UN 2290 R$ 4,05 R$ 9.274,50

40.  400740 0 332817

FRASCO DE ALMOTOLIA. EM
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, COR
ÂMBAR, GRADUADA EM 100 ML.

UN 2350 R$ 1,90 R$ 4.465,00

41.  400747 0 279889

FRASCO DE ALMOTOLIA. EM
POLIETILENO (PLÁSTICO), BICO
RETO, LONGO, ESTREITO, COM
PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, COR
ÂMBAR, GRADUADA EM 500 ML.

UN 1950 R$ 4,09 R$ 7.975,50

       TOTAL R$
26.292,30

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não houve par�cipantes para estes itens.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
NEO MED MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI

Eloa Nobrega Dutra Jorge
RG n. 223539883 Detran-RJ

CPF 124.122.037-92
Sócia Proprietária

Documento assinado eletronicamente por ELOA NOBREGA DUTRA JORGE, Usuário Externo, em
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06/08/2020, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204752 e
o código CRC AAE003AA.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204752

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - DEVANT CARE/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 21 e 105 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

DEVANT CARE COMERCIAL LTDA EPP CNPJ: 27.401.513/0001-60 - Rua Matrix, 56 – Sala 02 –
Co�a – São Paulo – Cep: 06714-360

Setor de Licitações : Rosely Sobral – (11) 9.4398-9898 ou 4862-4640 - E-mail:
rosely.sobral@devantcare.com ou canal.governo@devantcare.com - Ivam Cavalcante

Pereira Junior RG 27.316.840-X-SSP - CPF 288.837.840-404-07 - Dirigente

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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21.  402065 0 368064 ESCOVA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL -
INDICADA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL
(TESOURAS, PINÇAS
HEMOSTÁTICAS E OUTROS). DEVE
POSSUIR APROXIMADAMENTE 17,5
CM DE COMPRIMENTO, CERDAS DE
NYLON NAS DUAS EXTREMIDADES,
SENDO QUE EM UMA DAS
EXTREMIDADES DEVE POSSUIR
TRÊS FILAS DE CERDAS PARA
DESCONTAMINAÇÃO GERAL E NA
OUTRA EXTREMIDADE, CONTER
UMA ÚNICA FILEIRA DE CERDAS
PARA DESCONTAMINAÇÃO
DELICADA E FINA. O CABO DEVE
SER ANTIDERRAPANTE PARA
FACILITAR O USO. ACEITA-SE A
VARIAÇÃO DE 5 CM.

UN 90 R$ 25,65 R$
2.308,50

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE

HOSPITAL
UNIV.
MONS.
JOÃO B. DE
CARVALHO
D.

Valor
Unitário Valor Total

105 402065 0 368064

ESCOVA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL -
INDICADA PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAIS EM GERAL
(TESOURAS, PINÇAS HEMOSTÁTICAS E
OUTROS). DEVE POSSUIR
APROXIMADAMENTE 17,5 CM DE
COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON
NAS DUAS EXTREMIDADES, SENDO
QUE EM UMA DAS EXTREMIDADES
DEVE POSSUIR TRÊS FILAS DE CERDAS
PARA DESCONTAMINAÇÃO GERAL E
NA OUTRA EXTREMIDADE, CONTER
UMA ÚNICA FILEIRA DE CERDAS PARA
DESCONTAMINAÇÃO DELICADA E
FINA. O CABO DEVE SER
ANTIDERRAPANTE PARA FACILITAR O
USO. ACEITA-SE A VARIAÇÃO DE 5
CM.

UN 50 R$ 25,65 R$ 1.282,50

       TOTAL R$ 3.591,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)
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3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

Item nº

 

Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

105 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro UN 50

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou
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6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
DEVANT CARE COMERCIAL LTDA EPP

Ivam Cavalcante Pereira Junior
RG 27.316.840-X-SSP

CPF 288.837.840-404-07
Dirigente

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivam Cavalcante Pereira Junior, Usuário Externo, em
11/08/2020, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204784 e
o código CRC 984CD53E.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204784

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - PRIORITTA/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 26, 27, 57, 103, 110,
121 e 122 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - CNPJ 29.700.587/0001-23 - Rua Saíra-militar,
570, Parque Industrial V Arapongas/PR – CEP: 86.702-700 - Telefone de Contato: 43-3152-

8902 - e-mail: priori�a.saude@gmail.com - Vinicius Lopes Salvi, RG 108654511 SSP/PR,
CPF 078.204.279-14 - Sócio Proprietário

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 4,17 R$ 834,00
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26.  402936 0 390551 FITA DE AUTOCLAVE SEM ESTAMPA
19MM X 30M- INDICADOR
QUÍMICO CLASSE 1: TIRA DE PAPEL
ADESIVO COM TINTA INDICATIVA
ISENTA DE CHUMBO E METAIS
PESADOS. PARA IDENTIFICAÇÃO
DOS PACOTES EMBALADOS COM
TECIDO REUTILIZÁVEL E PAPEL A
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
SACO PLÁSTICO CONSTANDO
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO
LOTE E REGISTRO NO MS.

RL 200

27.  7722 0 332343

FITA DE AUTOCLAVE ZEBRADA
19MM X 30M- INDICADOR
QUÍMICO CLASSE 1: TIRA DE PAPEL
ADESIVO COM TINTA INDICATIVA
ISENTA DE CHUMBO E METAIS
PESADOS. PARA IDENTIFICAÇÃO
DOS PACOTES EMBALADOS COM
TECIDO REUTILIZÁVEL E PAPEL A
SEREM ESTERILIZADOS A VAPOR,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
SACO PLÁSTICO CONSTANDO
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, Nº DO
LOTE E REGISTRO NO MS.

RL 1000 R$ 3,71
R$
3.710,00

57.  401062 0 330952

PRESERVATIVO MÉDIO SEM
LUBRIFICANTE, CONFECCIONADO
COM BORRACHA DE LÁTEX
NATURAL VULCANIZADO, POSSUI
PONTA COM RESERVATÓRIO PARA
ESPERMAS TIPO LISO, OPACO,
LARGURA NOMINAL 52MM,
COMPRIMENTO MÍNIMO 160MM,
CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 15,0 A
40,0DM3, PARA USO EM EXAMES
INTERNOS, A EMBALAGEM DEVERÁ
APRESENTAR EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA
FABRICAÇÃO/VALIDADE E REGISTRO
NO MS.

UN 1910 R$ 0,30 R$ 573,00

 

 

 

ITEM CÓD. CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE HOSPITAL
UNIV.

Valor
Unitário

Valor Total
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AGHU MONS.
JOÃO B. DE
CARVALHO
D.

103 173703 0 363482

COLETOR DE PÉRFURO-CORTANTES
(13 LTS) - CAIXA COLETORA PARA LIXO
CONTAMINADO DE MATERIAL
PÉRFUROCORTANTE,
CONFECCIONADO EM PAPELÃO
ONDULADO RESISTENTE A
PERFURAÇÃO, COM SACO PLÁSTICO E
REVESTIMENTO INTERNO PARA
DESCARTE DE OBJETOS, ALÇAS
EXTERNAS, TAMPA DE SEGURANÇA,
COM SISTEMA DE ABERTURA E
FECHAMENTO PRÁTICO E
SEGURANÇA AO MANUSEIO, COM
INSTRUÇÕES DE USO E MONTAGEM
IMPRESSAS EXTERNAMENTE.
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, MARCA/FABRICANTE.

UN 2500 R$ 4,06
R$
10.150,00

110 7722 0 332343

FITA DE AUTOCLAVE ZEBRADA 19MM
X 30M- INDICADOR QUÍMICO CLASSE
1: TIRA DE PAPEL ADESIVO COM
TINTA INDICATIVA ISENTA DE
CHUMBO E METAIS PESADOS. PARA
IDENTIFICAÇÃO DOS PACOTES
EMBALADOS COM TECIDO
REUTILIZÁVEL E PAPEL A SEREM
ESTERILIZADOS A VAPOR,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM
SACO PLÁSTICO CONSTANDO
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO
E VALIDADE, Nº DO LOTE E REGISTRO
NO MS.

RL 425 R$ 3,50 R$ 1.487,50

121 401871 0 295791

PAPEL GRAU CIRÚRGICO-  BOBINA C/
15 CM X 100 M: PARA AUTOCLAVE A
VAPOR E ETO, SEM PIN-HOLES E DE
POROSIDADE CONTROLADA, ISENTO
DE AMIDO E ALVEJANTE ÓTICO,
ATÓXICO, COM INDICADORES
QUÍMICOS PARA VAPOR SATURADO E
ETO QUE MUDAM DE COR,
DIFERENCIANDO OS PRODUTOS JÁ
PROCESSADOS. OUTRA FACE COM
FILME TERMOPLÁSTICO BILAMINADO
DE POLIÉSTER E POLIPROPILENO,
COM 60 GRS/CM2, COLORIDO PARA
FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA
SELAGEM. DE ACORDO COM A NBR
14.990 E REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE

UN 135 R$ 58,66 R$ 7.919,10
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122 401062 0 330952 PRESERVATIVO MÉDIO SEM
LUBRIFICANTE, CONFECCIONADO
COM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL
VULCANIZADO, POSSUI PONTA COM
RESERVATÓRIO PARA ESPERMAS TIPO
LISO, OPACO, LARGURA NOMINAL
52MM, COMPRIMENTO MÍNIMO
160MM, CAPACIDADE VOLUMÉTRICA
15,0 A 40,0DM3, PARA USO EM
EXAMES INTERNOS, A EMBALAGEM
DEVERÁ APRESENTAR
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA
FABRICAÇÃO/VALIDADE E REGISTRO
NO MS.

UN 1200 R$ 0,30 R$ 360,00

       TOTAL R$
25.033,60

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

Item nº

 

Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

103 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro. UN 2500

110 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro. RL 425

121 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro. UN 135

122 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro. UN 1200

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI

Vinicius Lopes Salvi
RG 108654511 SSP/PR
CPF 078.204.279-14
Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Lopes Salvi, Usuário Externo, em 06/08/2020, às
14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204800 e
o código CRC 0CB1EB90.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204800
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - GUARIA/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 51 do I Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-
CNPJ 32.181.809/0001-53 - RUA TEÓFILO OTONI, 169 – VILA SERRADINHO – CEP 79104-020
– CAMPO GRANDE - MS - FONE/FAX (67) 3363-6611– E-MAIL CONTATOGUARIA.COM.BR -

Alex Tognasini, RG n. 47698097-5 SSP/SP, CPF 301.534.748-90- Dirigente

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total

R$ 41,35 R$ 9.924,00
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51.  401225 0 289070 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – BOBINA
C/ 10 CM X 100 M: PARA
AUTOCLAVE A VAPOR E ETO, SEM
PIN-HOLES E DE POROSIDADE
CONTROLADA, ISENTO DE AMIDO
E ALVEJANTE ÓTICO, ATÓXICO,
COM INDICADORES QUÍMICOS
PARA VAPOR SATURADO E ETO
QUE MUDAM DE COR
DIFERENCIANDO OS PRODUTOS JÁ
PROCESSADOS. OUTRA FACE COM
FILME TERMOPLÁSTICO
BILAMINADO DE POLIÉSTER E
POLIPROPILENO, COM 60
GRS/CM2, COLORIDO PARA
FACILITAR A VISUALIZAÇÃO DA
SELAGEM. DE ACORDO COM A
NBR 14.990 E REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

UN 240

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não Houve Par�cipantes para este item.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
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de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Alex Tognasini
RG n. 47698097-5 SSP/SP

CPF 301.534.748-90
Dirigente

Documento assinado eletronicamente por ALEX TOGNASINI, Usuário Externo, em 06/08/2020, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204822 e
o código CRC AC754B91.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204822

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - SC COMERCIO/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 09, 74, 75do I Termo
de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 34.396.122/0001-60 - Al.
Terracota, 215 – Sala 1202– Cep.:09531-190 – Cerâmica– São Caetano do Sul/SP - Tel.: [55]
11 3612-2905 / 97167-0254, e-mail: vendas@schosp.com.br / licitacao@schosp.com.br /

adm@schosp.com.br - Juliana Alves Mercenas Leite, RG n.30.749.362-3 SSP/SP, CPF
309.054.628-07 - Representante Legal

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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9.  400160 0 316344 CAPA PARA MICROSCÓPIO
CIRÚRGICO – TRANSPARENTE, COM
VISOR, DESCARTÁVEL,
CONFECCIONADO EM POLIETILENO
DE BAIXA DENSIDADE,
EMBALAGEM QUE PERMITA
ABERTURA DE FORMA ASSÉPTICA,
ADAPTÁVEL A QUALQUER
MICROSCÓPIO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

UN 100 R$
29,9899

R$ 2.998,99

74.  87832 0 330419

CADARÇO TIPO VASCULAR – VESSEL
LOOP CADARÇO IDENTIFICAÇÃO
VASOS SANGÜÍNEOS, MATERIAL
SILICONE GRAU MÉDIO, TIPO
VESSEL LOOP, TAMANHO 1,5MM X
50CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO
USO DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO
IDENTIFICAR ARTÉRIAS, VEIAS,
NERVOS E URETERES, COR AZUL,
OPACIDADE RADIOPACO. A
EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA
FABRICAÇÃO/VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

PAR 200 R$ 45,15 R$ 9.030,00

75.  87827 0 363504

CADARÇO TIPO VASCULAR – VESSEL
LOOP CADARÇO IDENTIFICAÇÃO
VASOS SANGÜÍNEOS, MATERIAL
SILICONE, TIPO VESSEL LOOP,
TAMANHO 2,5MM X 36CM,
ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO USO
DESCARTÁVEL, APLICAÇÃO
IDENTIFICAR ARTÉRIAS, VEIAS,
NERVOS E URETERES, COR
VERMELHO, OPACIDADE
RADIOPACO. A EMBALAGEM
DEVERÁ APRESENTAR
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA
FABRICAÇÃO/VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

PAR 200 R$ 38,33 R$ 7.666,00

       TOTAL R$
19.694,99

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não houve par�cipantes para estes itens.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
SC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Juliana Alves Mercenas Leite
RG n.30.749.362-3 SSP/SP

CPF 309.054.628-07
Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA ALVES MERCENAS LEITE, Usuário Externo, em

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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07/08/2020, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204849 e
o código CRC EC6E5377.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204849

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá

Dourados-MS, CEP 79823-501
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

  

Ata de Registro de Preços - SEI nº 23/2020 - BRASIL DEVICES/2020

Processo nº 23005.009052/2019-15

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23005.009052/2019-15

Pregão Eletrônico nº 23/2020

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD, com endereço na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, em Dourados/MS, inscrito no CNPJ sob o nº
15.126.437/0009-09, representado pela neste ato pelo(a) Superintendente, Sr. Luiz Augusto Freire Lopes, inscrito no
RG de nº 7.310.000-6 SSP/SP e CPF 574.031.808-44, nomeado(a) pela Portaria-SEI nº 132 de 05 de junho de 2020,
publicada no DOU de 08 de junho de 2020, portador da matrícula funcional nº 595861, e pelo seu Gerente
Administra�vo Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20,
nomeado pela Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2020, publicada no DOU de 29/07/2020, processo
administra�vo n.º 23005.009052/2019-15, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de  consumo consumo
médico hospitalar do grupo MMH (material médico hospitalar), especificado(s) no(s) item(ns) 28, 69, 70, 71, 73 e
111 do I Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 23/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 34.680.592/0001-
51 - RODOVIA DOS MINERIOS, 403 - BRCAO 05 - LAMENHA GRANDE, Almirante

Tamandaré/PR, CEP 83.507-000 - Tel.: (41) 3699-3278,
email: brasildevices@uol.com.br - José Felipe Belo�o Pelozzo , RG n.13180150-5 SESP/PR,

CPF 064.890.839-90 - Sócio Proprietário

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE Quan�dade Valor

Unitário
Valor Total
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28.  400692 0 280472 FLUXÔMETRO DE AR
COMPRIMIDO. EM METAL
CROMADO, ESCALA DE 0 A 15
L/M, BILHAS EM
POLICARBONATO, ESFERA EM
AÇO INOX, BOTÃO DE CONTROLE
DE FLUXO E PORCA BORBOLETA
COM INSERTO EM METAL,
CONEXÕES PADRÃO ABNT.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

UN 100 R$ 54,30 R$ 5.430,00

69.  401025 0 229647

VÁLVULA REDUTORA PARA
CILINDRO DE AR COMPRIMIDO.
FABRICADA EM METAL
CROMADO, MANÔMETRO DE
ALTA PRESSÃO 0/300KGF/CM2,
ENTRADA COM FILTRO E VÁLVULA
DE SEGURANÇA, PRESSÃO FIXA DE
3,5 KGF/CM2, UMA SAÍDA,
CONEXÕES PADRÃO ABNT.
EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO MS.

UN 50 R$ 190,87 R$ 9.543,50

70.  401027 0 267434

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE
CANALIZADA DE AR
COMPRIMIDO. MANÔMETRO DA
PRESSÃO DE SAÍDA, PRESSÃO
REGULÁVEL DE 0 A 10 KGF/CM²,
INDICA A PRESSÃO PADRÃO (3 A 4
KGF/CM²), FABRICADO EM METAL
CROMADO, CONEXÕES PADRÃO
ABNT. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 90 R$ 135,95
R$
12.235,50

71.  401028 0 267435

VÁLVULA REDUTORA PARA REDE
CANALIZADA DE OXIGÊNIO
MEDICINAL. MANÔMETRO DA
PRESSÃO DE SAÍDA, PRESSÃO
REGULÁVEL DE 0 A 10 KGF/CM²,
INDICA A PRESSÃO PADRÃO (3 A 4
KGF/CM²), FABRICADO EM METAL
CROMADO, CONEXÕES PADRÃO
ABNT. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS

UN 80 R$ 143,63
R$
11.490,40

73.  403018 0 267436 VÁLVULA REDUTORA PARA REDE
CANALIZADA DE ÓXIDO NITROSO.
MANÔMETRO DA PRESSÃO DE
SAÍDA, PRESSÃO REGULÁVEL DE 0

UN 100
R$ 151,91 R$

15.191,00
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A 10 KGF/CM², INDICA A PRESSÃO
PADRÃO (3 A 4 KGF/CM²),
FABRICADO EM METAL
CROMADO, CONEXÕES PADRÃO
ABNT. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

 

ITEM
CÓD.

AGHU

CÓD
EBSERH

CATMAT DESCRITIVO LICITAÇÃO UNIDADE

HOSPITAL
UNIV.
MONS.
JOÃO B. DE
CARVALHO
D.

Valor
Unitário Valor Total

111 400692 0 280472

FLUXÔMETRO DE AR COMPRIMIDO.
EM METAL CROMADO, ESCALA DE 0
A 15 L/M, BILHAS EM
POLICARBONATO, ESFERA EM AÇO
INOX, BOTÃO DE CONTROLE DE
FLUXO E PORCA BORBOLETA COM
INSERTO EM METAL, CONEXÕES
PADRÃO ABNT. EMBALAGEM COM
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS.

UN 62 R$ 54,30 R$ 3.366,60

       TOTAL R$
57.257,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços.

 

Item nº

 

Órgãos Par�cipantes Unidade Quan�dade

111 Hospital Universitário Monsenhor João Ba�sta de Carvalho Daltro UN 62

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r do(a) data de assinatura
eletrônica, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
pra�cados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados;
e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos termos do
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art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual caberá
ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos
no certame; ou

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos par�cipantes (se houver).

Dourados, data da assinatura eletrônica da ata.

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Luiz Augusto Freire Lopes
Superintendente Pro-Tempore

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA GRANDE
DOURADOS - UFGD

Vagno Nunes de Oliveira
Gerente Administra

 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 34.680.592/0001-51 - RODOVI

José Felipe Belo�o Pelozzo 
RG n.13180150-5 SESP/PR

CPF 064.890.839-90
 Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 07/08/2020,
às 09:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Felipe Belo�o Pelozzo, Usuário Externo, em
14/08/2020, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em
16/08/2020, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8204875 e
o código CRC 508CCE63.

 

Referência: Processo nº 23005.009052/2019-15 SEI nº 8204875

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

